
SENADO FEDERAL CPI - PEDOFILIA 
Senador Magno Malta 

Requerimento 
N° 096/08 

IAPROVADO EM 2, / Oh /200; I 
CPI destinada a apurar a utilização da internet na prática de crimes 

de pedofilia e a relação desses crimes com o crime organizado 

REQUERIMENTO N° /08 

Requeiro, nos tennos do art. 58, S 3°, da Constituição Federal, e do 
art. 2° da Lei n° 1.579, de 2 de março de 1952, a TRANSFERÊNCIA PARA ESTA 
CPI DO SIGILO TELEMÁTICO referente aos dados dos usuários que, de acordo 
com a lista anexa, estabeleceram conexão à Internet por meio de cada endereço IP 
(Internet Protocol). na respectiva data e horário. 

A presente ordem de transferência de sigilo há de ser cumprida, sob 
pena de desobediência. pelos representantes legais das seguintes empresas, 
mantenedora dos meios de acesso à Internet, relativamente aos endereços IP de sua 
propriedade: 

[3rasi! Telecom S/A - Filial Distrito Federal;
 
Cia de Proc. De Dados do Município de Porto Alegre
 
Embratel
 
Global Village Telecom LTDA.
 
NET Serviços de Comunicação S.A.;
 
Tele Norte Leste Participaçães S.A.;
 
Universo Online S.A.
 

As informações requeridas deverão ser enviadas, no p azo 
improrrogável de 05 (cinco) dias úteis, em meio eletrônico, em formato pr 
descrito no anexo, e deverão contemplar as seguintes informações: 

Idcnlificaç50 

Senad~ Federal- Ala Alexandre Cosla:- S~la 05 - Subsolo
 
Fone 3311-28841 331147D9
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.JUSTIFICATIVA 

o Requerimento nO 24. de 2008, aprovado por esta CPl em 09 de 
abril de 2008, determinou a transferência do sigilo telemático de 3.264 páginas 
eletrônicas, todas hospedadas no site de relacionamentos Orkut, e que, segundo 
denúncias de usuários, continham material ilícito. 

Como as páginas tinham o acesso vedado às autoridades 
investigadoras, a transferência do sigilo foi essencial para verificar a natureza do 
material veiculado e a efetiva ocorrência de delito. 

Senado Federal- Ala Alexandre Costa - Sala 05 - Subsolo
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SENADO FEDERAL 
Senador Magno Malta 

Da triagem do material, feita em conj unto pelos técnicos desta CPI e 
pela Polícia Federal, chegou-se a 866 registros de conexões realizadas para acessar 
ou manipular o conteúdo de páginas que contêm material relativo a exploração de 
criança ou adolescente. 

Ocorre que, da análise das informações encaminhadas pela Google 
do Brasil Internet Ltda., mantenedora do Orkut, obtém-se apenas o horário e a data 
da conexão, referente a cada endereço IP. Apenas com esse material, portanto, não 
há como obter a identidade do titular do acesso. 

Assim, com a finalidade de chegar aos reais agentes das condutas 
delitivas, é imprescindível obter. das empresas provedoras de Internet, as 
informações relativas ao usuário titular da conta de acesso a que se liga cada 
registro de conexão. 

A materialidade do crime está largamente demonstrada, tendo em 
vista o material objeto de triagem e análise criteriosa da Polícia Federal e dos 
Ministérios Públicos Federal e Estadual. As imagens são impactantes e contêm 
cenas estarrecedoras de estupro e atentado violento ao pudor de crianças e 
adolescentes. 

Para identificação da autoria, repita-se, é essencial que o provedor de 
acesso envie informações detalhadas sobre cada acesso, na forma discriminada no 
corpo do requerimento, todas elas essenciais para um trabalho de investigação 
completo e efetivo. Sem essas informações, a prática dos crimes de que esta CPI 
teve conhecimento ficarão impunes. 

Sala as Sessõe 

\ l;JL 
Se AGNOM LTA 

Senado Federal- Ala Alexandre Cõsta - Sala 05 - Subsolo 
Fone: 3311-2884/3311-4709 
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CPI - PEDOFILIA 
SENADO FEDERAL 

RequerimentoSenador Magno Malta 
N° 097/08 

CPI destinada a apurar a utilização da internet na prática de crimes 
de pedofilia e a relação desses crimes com o crime organizado 

REQUERIMENTO N° /08 

Requeiro, nos tennos regimentais, seja convocado a prestar 
depoimento, nesta CPI, o senhor ALEXSANDER LADlSLAU, membro 
do Conselho Federal da OAB. 

JUSTIFICATIVA 

Sendo objeto da presente CPI a pedofilia praticada pela Internet e 
também a vinculada ao crime organizado, documentos aportados na CPI 
revelam que, no estado de Roraima, deu-se recente prisão de numerosas 
pessoas, entre empresários e servidores públicos de alto escalão, em 
circunstancias que evidenciam possível ação de organização criminosa. 

Merece registro, além disso, que, tendo sido proposta ação penal 
em desfavor de autores já identificados do crime, sucedeu-se a prática do 
crime de coação do curso do processo respectivo, ocorrendo, pouco 
após, a morte violenta do seu autor. 

I 
Sala d s Sessões,

,\I \ 
,'~ ..... o VL "­
ÀGNOMA TAs~na#or 

( 

Senado Federal - Ala Alexandre Costa - Sala OS - Subsolo
 
Fone: 3311-2884 f 3311-4709
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CPI - PEDOFILIA 
SENADO FEDERAL 

RequerimentoSenador Magno Malta 
N° 098/08 

IAPROVADO EM 2( IV6 1200KI 

CPI destinada a apurar a utilização da internet na prática de crimes 
de pedofilia e a relação desses crimes com o crime organizado 

REQUERIMENTO N° /OS 

Requeiro, nos termos regimentais, seja convidado a prestar 
depoimento, nesta CPI, o senhor AUGUSTINHO BEZERRA TELES, 
pai do senhor Júlio César Cavalcante Teles. 

JUSTIFICATlVA 

Sendo objeto da presente CPI a pedofilia praticada pela Internet e 
também a vinculada ao crime organizado, documentos apartados na CPI 
revelam que, no estado de Roraima, deu-se recente prisão de numerosas 
pessoas, entre empresários e servidores públicos de alto escalão, em 
circunstancias que evidenciam possível ação de organização criminosa. 

Merece registro, além disso, que, tendo sido proposta ação penal 
em desfavor de autores já identificados do crime, sucedeu-se a prática do 
crime de coação do curso do processo respectivo, ocorrendo, pouco 
após, a morte violenta do seu autor. 

Sala darSessões" 
)c . ~ I 

Sena ar ~ÁGNà ~L/ll- . 
! 

i I 

Senado Federal - Ala Alexandre Costa - Sala 05 - Subsolo 
Fone: 3311-2884 I 3311-4709 
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CPI - PEDOFILIA 
SENADO FEDERAL 

RequerimentoSenador Magno Malta 
N° 099/08 

IAPROVADO EM U /O& /cooK I 
CPI destinada a apurar a utilização da internet na prática de crimes 

de pedofilia e a relação desses crimes com o crime organizado 

REQUERIMENTO N° /08 

Requeiro, nos tennos regimentais, seja convidada a prestar 
depoimento nesta CPI a Senhora IVONE SALUTE, Presidente do 
Conselho de Defesa da Criança e do Adolescente. 

JUSTIFICATIVA 

Sendo objeto da presente CPI a pedofilia praticada pela Internet e 
também a vinculada ao crime organizado, documentos aportados na CPI 
revelam que, no estado de Roraima, deu-se recente prisão de numerosas 
pessoas, entre empresários e servidores públicos de alto escalão, em 
circunstancias que evidenciam possive! ação de organização criminosa. 

Merece registro, além disso, que, tendo sido proposta ação penal 
em desfavor de autores já identificados do crime, sucedeu-se a prática do 
crime de coação do curso do processo respectivo, ocorrendo, pouco 
após, a morte violenta do seu autor. 

Sala das ~essões,

-', \ J \/ I- .. ,~ . te 
Senador A NÓ M~L T 

I 

Senado Federal - Ala Alexandre Cosia - Sala 05 - Subsolo 
Fone: 3311·2884 I 3311-4709 
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CPI - PEDOFILIA 
SENADO FEDERAL 

RequerimentoSenador Magno Malta 
N° \00/08 

IAPROVADO EM~/o. 1200tl 

CPI destinada a apurar a utilização da internet na prática de crimes 
de pedofilia e a relação desses crimes com o crime organizado 

REQUERIMENTO N° /08 

Requeiro, nos termos regimentais, seja convidado a prestar 
depoimento nesta CPI o PADRE REVISLANDE ARAÚJO. 

JUSTIFICATIVA 

Sendo objeto da presente CPI a pedofilía praticada pela Internet e 
também a vinculada ao crime organizado, documentos apartados na CPI 
revelam que, no estado de Roraima, deu-se recente prisão de numerosas 
pessoas, entre empresários e servidores públicos de alto escalão, em 
circunstancias que evidenciam possível ação de organização criminosa. 

Merece registro, além disso, que, tendo sido proposta ação penal 
em desfavor de autores já identificados do crime, sucedeu-se a prática do 
crime de coação do curso do processo respectivo, ocorrendo, pouco 
após, a morte violenta do seu autor. 

Senado Federal - Ala Alexandre Costa - Sala 05 - Subsolo
 
Fone: 3311-2884 I 3311-4709
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CPI - PEDOFILIA 
SENADO FEDERAL 

RequerimentoSenador Magno Malta 
N° 101/08 

CPI destinada a apurar a utilização da internet na prática de crimes 
de pedofilia e a relação desses crimes com o crime organizado 

REQUERIMENTO N° /OS 

Requeiro, nos tennos regimentais, seja convocado a prestar 
depoimento nesta CPI, na condição de testemunha, o senhor TARCÍSIO 
VITAL DO AMARAL, Conselheiro Tutelar de Boa Vista. 

JUSTIFICATIVA 

Sendo objeto da presente CPI a pedofilia praticada pela Internet e 
também a vinculada ao crime organizado, documentos aportados na CPI 
revelam que, no estado de Roraima, deu-se recente prisão de numerosas 
pessoas, entre empresários e servidores públicos de alto escalão, em 
circunstancias que evidenciam possível ação de organização criminosa. 

Merece registro, além disso, que, tendo sido proposta ação penal 
em desfavor de autores já identificados do crime, sucedeu-se a prática do 
crime de coação do curso do processo respectivo, ocorrendo, pouco 
após, a morte violenta do seu autor. 

essõ~s,

( 

h, l,c 
Senado MA NOMAJ/fA 

Senado Federal - Ala Alexandre Costa - Sala 05 - Subsolo 
Fone: 3311-2884 I 3311-4709 
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CPI - PEDOFILIA 
SENADO FEDERAL 

RequerimentoSenador Magno Malta 
N° 102/08 

IAPROVADO EM~I o, I UJoc I 

CPI destinada a apurar a utilização da internet na prática de crimes 
de pedofilia e a relação desses crimes com o crime organizado 

REQUERIMENTO N° /08 

Requeiro, nos tennos regimentais, seja convidada a prestar 
depoimento, nesta CPI, REPRESENTANTE DO MOVIMENTO 
"MÃES CONTRA A PEDOFILIA". 

JUSTIFICATIVA 

Sendo objeto da presente CPI a pedofilia praticada pela Internet e 
também a vinculada ao crime organizado, documentos aportados na CPI 
revelam que, no estado de Roraima, deu-se recente prisão de numerosas 
pessoas, entre empresários e servidores públicos de alto escalão, em 
circunstancias que evidenciam possível ação de organização criminosa. 

Merece registro, além disso, que, tendo sido proposta ação penal 
em desfavor de autores já identificados do crime, sucedeu-se a prática do 
crime de coação do curso do processo respectivo, ocorrendo, pouco 
após, a morte violenta do seu autor. 

Sila fias Sessões, 
~ .) 1 _ - - II "\" I 

iUl 
TA- se:a~tr ~ÂGNO ~A 

Senado Federal - Ala Alexandre Cosia - Sala 05 - Subsolo
 
Fone: 3311-2884/3311-4709
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CPI - PEDOFILIA
SENADO FEDERAL 
Senador Magno Malta Requerimento 

N° 103/08

IAPROVADO EM U I oe I (001' I 
CPI destinada a apurar a utilização da internet na prática de crimes 

de pedofilia e a relação desses crimes com o crime organizado 

REQUERIMENTO N° /08 

Requeiro, nos termos regimentais, seja convocada a prestar 
depoimento nesta CPI, na condição de testemunha, a senhora MARIA 
AURlSTELA BARBOSA DE MELO. 

JUSTIFICATIVA 

Sendo objeto da presente CPI a pedofilia praticada pela Internet e 
também a vinculada ao crime organizado, documentos aportados na CPI 
revelam que, no estado de Roraima, deu-se recente prisão de numerosas 
pessoas, entre empresários e servidores públicos de alto escalão, em 
circunstancias que evidenciam possível ação de organização criminosa. 

Merece registro, além disso, que, tendo sido proposta ação penal 
em desfavor de autores já identificados do crime, sucedeu-se a prática do 
crime de coação do curso do processo respectivo, ocorrendo, pouco 
após, a morte violenta do seu autor. 

Senado Federal - Ala Alexandre Costa - Sala 05 - Subsolo 
fone: 3311-2684 I 3311-4709 
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CPI - PEDOFILIA 
SENADO FEDERAL 
Senador Magno Malta Requerimento 

N° 104/08 

IAPROVADO EM 2( loe I too! I 

CPI destinada a apurar a utilização da internet na prática de crimes 
de pedofilia e a relação desses crimes com o crime organizado 

REQUERIMENTO N° /08 

Requeiro, nos termos regimentais, seja convocada a prestar 
depoimento nesta CPI, na condição de testemunha, a senhora 
LEOMARA AMARO DA SILVA. 

JUSTIFICATIVA 

Sendo objeto da presente CPI a pedofilia praticada pela Internet e 
também a vinculada ao crime organizado, documentos aportados na CPI 
revelam que, no estado de Roraima, deu-se recente prisão de numerosas 
pessoas, entre empresários e servidores públicos de alto escalão, em 
circunstancias que evidenciam possível ação de organização criminosa. 

Merece registro, além disso, que, tendo sido proposta ação penal 
em desfavor de autores já identificados do crime, sucedeu-se a prática do 
crime de coação do curso do processo respectivo, ocorrendo, pouco 
após, a morte violenta do seu autor. 

Sala das ;;J'essões, 

.,' . \ i i \ 

sen~~Ji;.jGN6 MjL~1~
I ~ I 

II ( 

l 

Senado Federal- Ala Alexandre Costa - Sala 05 - Subsolo
 
Fone: 3311-28841 3311-4709
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CPI - PEDOFILIA 
SENADO FEDERAL 

RequerimentoSenador Magno Malta 
N" 105/08 

IAPROVADO EM 2(, 10& IZcoC I 
CPI destinada a apurar a utilização da internet na prática de crimes 

de pedofilia e a relação desses crimes com o crime organizado 

REQUERIMENTO N° /08 

Requeiro, nos termos regimentais, seja convocada a prestar 
depoimento nesta CPI, na condição de testemunha, a senhora KELLY 
KUlLIN FREITAS. 

JUSTIFICATIVA 

Sendo objeto da presente CPI a pedofilia praticada pela Internet e 
também a vinculada ao crime organizado, documentos apartados na CPI 
revelam que, no estado de Roraima, deu-se recente prisão de numerosas 
pessoas, entre empresários e servidores públicos de alto escalão, em 
circunstancias que evidenciam possível ação de organização criminosa. 

Merece registro, além disso, que, tendo sido proposta ação penal 
em desfavor de autores já identificados do crime, sucedeu-se a prática do 
crime de coação do curso do processo respectivo, ocorrendo, pouco 
após, a morte violenta do seu autor. 

! 

Senado Federal· Ala Alexandre Costa - Sala 05 - Subsolo 
Fone: 3311-2884 I 3311-4709 

12



.. ,.
". 

• CPI - PEDOFILIA'", . SENADO FEDERAL 
.'. Senador Magno Malta Requerimento 

N° 106/08 

CPI destinada a apurar a utilização da internet na prática de crimes 
de pedofilia e a relação desses crimes com o crime organizado 

REQUERIMENTO N° /08 

Requeiro, nos termos regimentais, sej a convocada a prestar 
depoimento nesta CPI, na condição de investigada, a senhora LIDIANE 
NASCIMENTO FOO. 

JUSTIFICATIVA 

Sendo objeto da presente CPI a pedofilia praticada pela Internet e 
também a vinculada ao crime organizado, documentos apartados na CPI 
revelam que, no estado de Roraima, deu-se recente prisão de numerosas 
pessoas, entre empresários e servidores públicos de alto escalão, em 
circunstancias que evidenciam possível ação de organização criminosa. 

Merece registro, além disso, que, tendo sido proposta ação penal 
em desfavor de autores já identificados do crime, sucedeu-se a prática do 
crime de coação do curso do processo respectivo, ocorrendo, pouco 
após, a morte violenta do seu autor. 

/ 
essões, 

\'~;A 'NO~~J:: 
I
/


Senado Federal- Ala Alexandre Cosia - Sala 05 - Subsolo 
Fone: 3311-2884 I 3311-4709 
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CPI - PEDOFILIA 
SENADO FEDERAL 
Senador Magno Malta Requerimento 

N° 107/08 

CPI destinada a apurar a utilizallão da internet na prática de crimes 
de pedofilia e a relalláo desses crimes com o crime organizado 

REQUERIMENTO N° /08 

Requeiro, nos tennos regimentais, seja convocado na condição de 
investigado, a prestar depoimento nesta CPI, o senhor Luciano Alves de 
Queiroz, ex-procurador-geral de Roraima, preso durante a Operação 
Arcanjo, executada pela Polícia Federal em Boa Vista. 

JUSTIFICATIVA 

Sendo objeto da presente CPI a pedofilia praticada pela Internet e 
também a vinculada ao crime organizado, documentos aportados na CPI 
revelam que, no estado de Roraima, deu-se recente prisão de numerosas 
pessoas, entre empresários e servidores públicos de alto escalão, em 
circunstancias que evidenciam possível ação de organização criminosa. 

Merece registro, além disso, que, tendo sido proposta ação penal 
em desfavor de autores já identificados do crime, sucedeu-se a prática do 
crime de coação do curso do processo respectivo, ocorrendo, pouco 
após, a morte violenta do seu autor. 

, 
.' Sala dar Sessões, \ 

l' 'i' \i - J'
S~nad -r ;i!~NO MA~j~ 

Senado Federal - Ala Alexandre Costa - Sala 05 - Subsolo 
Fone: 3311-2884 I 331 14709 
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CPI - PEDOFILIA 
SENADO FEDERAL 

RequerimentoSenador Magno Malta 
N° 108/08 

!APROVADO EM U lo' 1",0081 

CPI destinada a apurar a utilização da internet na prática de crimes 
de pedofilia e a relação desses crimes com o crime organizado 

REQUERIMENTO N° /08 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, e do 
art. 2° da Lei nO 1.579, de 2 de março de 1952, a'TRANSFERÊNCIA PARA ESTA 
CPI DO SIGILO TELEMÁTICO referente ao conteúdo e registros de acesso dos 
usuários que criaram as 23 (vinte e três) páginas (URLs) identificada em 
documento anexo, mantida pelo provedor de serviços à rede Internet Universo 
OnLine (UOL), bem como os dados cadastrais e /ogs que registram o histórico de 
operações realizadas pelos respectivos usuários. 

A presente ordem de transferência de sigilo há de ser cumprida, sob pena de 
desobediência, pelos representantes legais da empresa Universo Online S.A., 
pessoa jurídica de direito privado interno, inscrito no CNPJ\MF sob o nCl 
Ol.l09.184/0001-95, com sede social na Av. Brigadeiro Faria Lima, nO 1.384, 
mantenedora dos serviços utilizados para a prática de delitos. 

As infonnações requeridas deverão ser enviadas em meio eletrônico, 
na forma especificada no documento anexo, e devem incluir: 

1.	 arquivos contendo o conteúdo dos textos, imagens e mensagens veiculadas 
nas referidas páginas, durante todo o período em que esteve ativa; 

2.	 Informações sobre cada usuário, o respectivo endereço IP (Internet 
Pr%co/), dados cadastrais, Jog de acesso, incluindo referência GMT, de 
todos os usuários que participaram ou concorreram para o(s) crime(s); 
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SENADO FEDERAL 
Senador Magno Malta 

JUSTIFICAÇÃO 

Atendendo à solicitação desta CPI, a SaferNet Brasil, entidade civil 
sem fins lucrativos voltada à defesa e promoção dos direitos humanos na Internet e 
apuração de crimes cibernéticos, encaminhou denúncia, cujo teor segue em 
documento anexo, referente a supostas práticas de crimes sexuais contra crianças e 
adolescentes por meio de serviços prestados pela Requerida. 

Como se trata de páginas web, o conteúdo e informações veiculadas 
são, por natureza, efêmeros. Somente o próprio provedor dispõe de condições 
técnicas para manter armazenado o conteúdo das páginas e os registros de acesso 
dos usuários. 

Essas informações são essenciais para a apuração da materialidade e 
autoria delitivas, o que justifica, suficientemente, a necessidade de solicitar, ao 
provedor L/üL, a transferência das informações sigilosas referidas. 

Sala da Comissâo, 

/ ~ 
"-\v .L. i/ j(//, 
SEN O'2MA.GNO Mf"T~ 

I 
I 

Senado ~ederal - Ala Alexandre Costa - Sala 05 - Subsolo
 
Fone: 3311-2884 I 3311-4709
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CPI - PEDOFILIA 
SENADO FEDERAL 

RequerimentoSenador Magno Malta 
N° 109/08 

IAPROVADO EM .(, I O, 120MI 
CPI destinada a apurar a utilização da internet na prática de crimes 

de pedofilia e a relação desses crimes com o crime organizado 

REQUERIMENTO N° /08 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, e do 
art. 2° da Lei n° 1.579, de 2 de março de 1952, a TRANSFERÊNCIA PARA ESTA 
CPI de todas as denúncias anônimas de pornografia infantil e pedotilia realizadas 
na Central Nacional de Denúncias de Crimes Cibernéticos, mantida pela SaferNet 
Brasil e operada em parceria com o Ministério Público Federal, envolvendo o site 
de relacionamentos "Orkut" no ano de 2008 (dois mil e oito). 

A presente ordem de transferência há de ser cumprida, sob pena de 
desobediência, pelos representantes legais da associação sem fins lucrativos e 
econômicos SaferNct Brasil, pessoa jurídica de direito privado interno, inscrita no 
CNPJIMF sob o n°, com sede social na Rua Agnelo Brito, n. 110, Salvador-Bahia, 
criadora e mantenedora da Central Nacional de Denúncias de Crimes Cibernéticos. 

As infonnaçães requeridas deverão ser enviadas em meio eletrônico 
e devem incluir: 

1. número de identificação da denúncia anônima no sistema da requerida; 

2.	 URL da página denunciada; incluindo a data da primeira e última denúncia 
realizada, bem como o número de denúncias repetidas de cada URL; 

3.	 verificação sobre o IIstatus" de cada URL no sistema, incluindo a informação 
se a URL foi retirada do ar pela empresa responsável pelo serviço Orkut ou, 
em caso negativo, se o "álbum" de fotos está bloqueado para acesso'-público. 

---·~S-en-a-ao-F~e-a-er-al-. ~A~la Alexa-ndre Costa - Sala os - Subsolo-'.	 r' 
Fone 3311-2884/3311-4709 
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SENADO FEDERAL 
Senador Magno Malta 

JUSTIFICAÇÃO 

A SaferNet Brasil, entidade civil sem fins lucrativos voltada à defesa 
e promoção dos direitos humanos na Internet e apuração de crimes cibernéticos, 
tem voluntariamente prestado um inestimável apoio e auxílio técnico a esta CPI 
desde a sua instalação, fornecendo gratuitamente informações e tecnologia de 
ponta para auxiliar os trabalhos de investigação, bem como fonmulando e 
encaminhando denúncias de pedofilia na Internet, como a que gerou a quebra do 
sigilo de 3.261 álbuns fechados do Orlrut, onde foram identificadas milhares de 
fotos de crianças sendo abusadas sexualmente. 

Entretanto, em virtude das obrigações juridicas assumidas pela 
SaterNet Brasil com a Procuradoria da República no Estado de São Paulo e 
constantes do "Termo de Mútua Cooperação Técnica, Científica e Operacional 11 

celebrado entre as partes em 29/03/2006, todas as denúncias que envolvam 
provedores sediados no Estado de São Paulo, como é o caso do Orkut, serviço 
mantido pela empresa Google Brasil Internet Ltda, devem ser encaminhadas com 
exclusividade àquela Procuradoria da República, para investigação. 

Essas infonnações, entretanto, são essenciais para os trabalhos desta 
CPI, o que justifica, suficientemente, a necessidade de solicitar, a SaferNet Brasil, 
a transferência das informações sigilosas referidas. 

Sala da Comissão, 

Senado Federal- Ala Alexandre Costa - Sala 05 - Subsolo
 
Fone: 3311-2884 I 3311470fl
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CPI - PEDOFILIASENADO FEDERAL 
Senador Magno Malta Requerimento 

N° 110/08 

[APROVADO EM.1:....J 0' I~I 
CPI destinada a apurar a utilização da internet na prática de crimes 

de pedofilia e a relação desses crimes com o crime organizado 

REQUERIMENTO N° /08 

Requeiro, nos termos regimentais, seja convocada a prestar 
depoimento nesta CPI, na condição de testemunha, a menor N" R. 

, solicitando ao Juiz de direito local o apoio 
necessário para que a menor seja ouvida sem qualquer exposição, com 
apoio técnico necessário, objetivando não revitimizá-Ia. 

JUSTIFICATIVA 

Tal solicitação se deve ao fato de que, sendo objeto da presente 
CPI a pedofilia praticada pela Internet e também a vinculada ao crime 
organizado, dele foi vitima a mencionada menor. 

De fato, documentos aportados na CPI revelam que, no estado de 
Roraima, deu-se recente prisão de numerosas pessoas, entre empresários 
e servidores públicos de alto escalão, em circunstancias que evidenciam 
possível ação de organização criminosa. Merece registro, além disso, 
que, tendo sido proposta ação penal em desfavor de autores já 
identificados do crime, sucedeu-se a prática do crime de coação do curso 
do processo respectivo, ocorrendo, pouco após, a morte violenta do seu 
autor. 

Sala das $essões, 
- -- '\ ,I! I 

- - J.' . 

. senad~ MA~r:iO M~A~ 

Senado Federal- Ala Alexandre Cosia - Sala 05 - Subsolo 
Fone: 3311-288413311-4709 
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CPI - PEDOFILIASENADO FEDERAL 
Senador Magno Malta Requerimento 

N° 111/08

IAPROVADO EM Zb f Of, I2a? ri 
CPI destinada a apurar a utilização da internet na prática de crimes 

de pedofilia e a relação desses crimes com o crime organizado 

REQUERIMENTO N° /OS 

Requeiro, nos tennos regimentais, seja convocada a prestar 
depoimento nesta CPI, na condição de testemunha, a menor AkF.r 

, solicitando ao Juiz de direito local 
o apoio necessário para que a menor seja ouvida sem qualquer 
exposição, com apoio técnico necessário, objetivando não revitimizá-la. 

JUSTIFICATIVA 

Tal solicitação se deve ao fato de que, sendo objeto da presente 
CPI a pedofilia praticada pela Internet e também a vinculada ao crime 
organizado, dele foi vítima a mencionada menor. 

De fato, documentos aportados na CPI revelam que, no estado de 
Roraima, deu-se recente prisão de numerosas pessoas, entre empresários 
e servidores públicos de alto escalão, em circunstancias que evidenciam 
possivel ação de organização criminosa. Merece registro, além disso, 
que, tendo sido proposta ação penal em destàvor de autores já 
identificados do crime, sucedeu-se a prática do crime de coação do curso 
do processo respectivo, ocorrendo, pouco após, a morte violenta do seu 
autor. 

Sala da~ Sessões, 
,,' /...(

I\ \I,I '.- '.".. -·r ­

II ., 'I " 

Senad?;M~GNO Mi}LTÀ 
I 

Senado Federal - Ala Alexandre Cosia - Sala 05 - Subsolo 
Fone: 3311-28B4/3311-4709 
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CPI - PEDOFILIA 
SENADO FEDERAL 
Senador Magno Malta Requerimento 

N° 112/08 

lAPROVADO EM 2' 106 I Zoa! I 
CPI destinada a apurar a utilização da internet na prática de crimes 

de pedofilia e a relação desses crimes com o crime organizado 

REQUERIMENTO N° /08 

Requeiro, nos termos regimentais, seja convocada a prestar 
depoimento nesta CPI, na condição de testemunha, a menor f ..~ 

, solicitando ao Juiz de direito local o apoio necessário para 
que a menOr seja ouvida sem qualquer exposição, com apoio técnico 
necessário, objetivando não revitimizá-la. 

JUSTIFICATIVA 

Tal solicitação se deve ao fato de que, sendo objeto da presente 
CPI a pedofilia praticada pela Internet e também a vinculada ao crime 
organizado, dele foi vítima a mencionada menor. 

De fato, documentos aportados na CPI revelam que, no estado de 
Roraima, deu-se recente prisão de numerosas pessoas, entre empresários 
e servidores públicos de alto escalão, em circunstancias que evidenciam 
possível ação de organização criminosa. Merece registro, além disso, 
que, tendo sido proposta ação penal em desfavor de autores já 
identificados do crime, sucedeu-se a prática do crime de coação do curso 
do processo respectivo, ocorrendo, pouco após, a morte violenta do seu 
autor. 

. . Sala as sessões .
j\.' I ; 

Se aeÍ~;vÀ:GN~ I\d~iÁ 
I 

Senado Federal - Ala Alexandre Costa - Sala 05 - Subsolo 
Fone: 3311-2884 f 3311-4709 
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CPI - PEDOFILIA 
SENADO FEDERAL 
Senador Magno Malta Requerimento 

N° 113/08 

IAPROVADO EM~I ~, I àlo KI 
CPI destinada a apurar a utilização da internet na prática de crimes 

de pedofilia e a relação desses crimes com o crime organizado 

REQUERIMENTO N° /08 

Requeiro, nos termos regimentais, seja convocada a prestar 
depoimento nesta CPI, na condição de testemunha, a menor A, L FN 

, solicitando ao Juiz de direito local o 
apoio necessário para que a menor seja ouvida sem qualquer exposição, 
com apoio técnico necessário, objetivando não revitimizá-la. 

JUSTIFICATIVA 

Tal solicitação se deve ao fato de que, sendo objeto da presente 
CPI a pedofilia praticada pela Internet e também a vinculada ao crime 
organizado, dele foi vitima a mencionada menor. 

De fato, documentos aportados na CPI revelam que, no estado de 
Roraima, deu-se recente prisão de numerosas pessoas, entre empresários 
e servidores públicos de alto escalão, em circunstancias que evidenciam 
possível ação de organização criminosa. Merece registro, além disso, 
que, tendo sido proposta ação penal em desfavor de autores já 
identificados do crime, sucedeu-se a prática do crime de coação do curso 
do processo respectivo, ocorrendo, pouco após, a morte violenta do seu 
autor. 

Seh 

Senado Federal - Ala Ale:o;andre Costa - Sala 05 - Subsolo
 
Fone: 3311-2884/3311-4709
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CPI - PEDOFILIA 
SENADO FEDERAL 
Senador Magno Malta Requerimento 

N° 114/08 

IAPROVADO EM l' I o. /looi I 
CPI destinada a apurar a utilização da internet na prática de crimes 

de pedofilia e a relação desses crimes com o crime organizado 

REQUERIMENTO N° /08 

Requeiro, nos tennos regimentais, seja convocada a prestar 
depoimento nesta CPI, na condição de testemunha, a menor VA~ 'N 

, solicitando ao Juiz de direito local o apoio 
necessário para que a menor seja ouvida sem qualquer exposição, com 
apoio técnico necessário, objetivando não revitimizá-la. 

JUSTIFICATIVA 

Tal solicitação se deve ao fato de que, sendo objeto da presente 
CPI a pedofilia praticada pela Internet e também a vinculada ao crime 
organizado, dele foi vítima a mencionada menor. 

De fato, documentos aportados na CPI revelam que, no estado de 
Roraima, deu-se recente prisão de numerosas pessoas, entre empresários 
e servidores públicos de alto escalão, em circunstancias que evidenciam 
possível ação de organização criminosa. Merece registro, além disso, 
que, tendo sido proposta ação penal em desfavor de autores já 
identificados do crime, sucedeu-se a prática do crime de coação do curso 
do processo respectivo, ocorrendo, pouco após, a morte violenta do seu 
autor. 

Sena
 

Senado Federal - Ala Alexandre Cosia - Sala 05 - Subsolo 
Fone: 3311-2884 I 3311-4709 
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CPI - PEDOFILIA 

SENADO FEDERAL 
RequerimentoSenador Magno Malta 

N° 115/08 

LAPROVADO EM U I06 I~I 
CPI destinada a apurar a utilização da internet na prática de crimes 

de pedofilia e a relação desses crimes com o crime organizado 

REQUERIMENTO N° /08 

Requeiro, nos tennos regimentais, seja convocada a prestar 
denoimento nesta CPI, na condição de testemunha, a menor A(, R){ 
( ',I " solicitando ao Juiz de direito local 
o apoio necessário para que a menor seja ouvida sem qualquer 
exposição, com apoio técnico necessário, objetivando não revitimizá-la. 

JUSTIFICATIVA 

Tal solicitação se deve ao fato de que, sendo objeto da presente 
CPI a pedofilia praticada pela Internet e também a vinculada ao crime 
organizado, dele foi vítima a mencionada menor. 

De fato, documentos aportados na CPI revelam que, no estado de 
Roraima, deu-se recente prisão de numerosas pessoas, entre empresários 
e servidores públicos de alto escalão, em circunstancias que evidenciam 
possível ação de organização criminosa, Merece registro, além disso, 
que, tendo sido proposta ação penal em desfavor de autores já 
identificados do crime, sucedeu-se a prática do crime de coação do curso 
do processo respectivo, ocorrendo, pouco após, a morte violenta do seu 
autor. 

, 
Sala da 'Sessões,, 

, I 

"1 \ , \ h 
Senad ; ~ GNO M~Y;1( 

/ 

Senado Federal - Ala Alexandre Cosia - Sala 05 - Subsolo
 
Fone: 3311-2884 I 3311-4709
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CPI - PEDOFILIA
SENADO FEDERAL 
Senador Magno Malta Requerimento 

N° 116/08 

l!ROVADO EM <?, IQ{, I à>o8! 
CPI destinada a apurar a utilização da internet na prática de crimes 

de pedofilia e a relação desses crimes com o crime organizado 

REQUERIMENTO N" /OS 

Requeiro, nos tennos regimentais, seja convocada a pre~tar 

depoimento nesta CPI, na condição de testemunha, a menor 
A, C. Gf , solicitando ao Juiz de direito locar o .apoio 
necessário para que a menor seja ouvida sem qualquer exposição, com 
apoio técnico necessário, objetivando não revitimizá-la. 

JUSTIFICATIVA 

Tal solicitação se deve ao fato de que, sendo objeto da presente 
CPI a pedofilia praticada pela Internet e também a vinculada ao crime 
organizado, dele foi vítima a mencionada menor. 

De fato, documentos aportados na CPI revelam que, no estado de 
Roraima, deu-se recente prisão de numerosas pessoas, entre empresários 
e servidores públicos de alto escalão, em circunstancias que evidenciam 
possível ação de organização criminosa. Merece registro, além disso, 
que, tendo sido proposta ação penal em desfavor de autores já 
identificados do crime, sucedeu-se a prática do crime de coação do curso 
do processo respectivo, ocorrendo, pouco após, a morte violenta do seu 
autor. 

Sala d s Sessões, 
-----;1­

i l ... .. .~. ~ 

. 
\ i' l , 

Sen orM GNO LTA 

Senado Federal- Ala Alexandre Costa - Sala 05 - Subsolo 
Fone: 3311-2884 f 3311-4709 
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CPI - PEDOFILIA
SENADO FEDERAL 

RequerimentoSenador Magno Malta 
N° 117/08 

IAPROVADO EM z. I~Iloo f I 
CPI destinada a apurar a utilização da internet na prática de crimes 

de pedofilia e a relação desses crimes com o crime organizado 

REQUERIMENTO N° /08 

Requeiro, nos termos regimentais, seja convocada a prestar 
depoimento nesta CPI, na condição de testemunha, a menor RN f 

" " solicitando ao Juiz de direito local o apoio 
necessário para que a menor seja ouvida sem qualquer exposição, com 
apoio técnico necessário, objetivando não revitimizá-!a, 

JUSTIFICATIVA 

Tal solicitação se deve ao fato de que, sendo objeto da presente 
CPI a pedofilia praticada pela Internet e também a vinculada ao crime 
organizado, dele foi vítima a mencionada menor. 

De fato, documentos aportados na CPI revelam que, no estado de 
Roraima, deu-se recente prisão de numerosas pessoas, entre empresários 
e servidores públicos de alto escalão, em circunstancias que evidenciam 
possível ação de organização criminosa, Merece registro, além disso, 
que, tendo sido proposta ação penal em des!avor de autores já 
identificados do crime, sucedeu-se a prática do crime de coação do curso 
do processo respectivo, ocorrendo, pouco após, a morte violenta do seu 
autor. 

Sala das pessões, 
I I,, 1 . 

- ,i i .' ' I ,.­

senat; I\dGNO ~~Lk11 \ 
f 

Senado Federal- Ala Alexandre Costa - Sala 05 - Subsolo
 
Fone: 3311-2884 f 3311-4709
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CPI - PEDOFILIA 
SENADO FEDERAL Requerimento
Senador Magno Malta N° 118/08 

CPI destinada a apurar a utilização da internet na prática de crimes 
de pedofilia e a relação desses crimes com o crime organizado 

REQUERIMENTO N° /08
 

Requeiro, nos termos regimentais, seja convocada a prestar 
dep'~.~ento nesta CPI, na condição de testemunha, a menor 
'I~:~ ".\, .' ,solicitando ao Juiz de direito local o 
apoio necessário para que a menor seja ouvida sem qualquer exposição, 
com apoio técnico necessáno, objetivando não revitimizá-Ia. 

JUSTIFICATIVA 

Tal solicitação se deve ao fato de que, sendo objeto da presente 
CPI a pedofilia praticada pela Internet e também a vinculada ao crime 
organizado, dele foi vítima a mencionada menor. 

De fato, documentos aportados na CPI revelam que, no estado de 
Roraima, deu-se recente prisão de numerosas pessoas, entre empresários 
e servidores públicos de alto escalão, em circunstancias que evidenciam 
possível ação de organização criminosa. Merece registro, além disso, 
que, tendo sido proposta ação penal em desfavor de autores já 
identificados do crime. sucedeu-se a prática do crime de coação do curso 
do processo respectivo, ocorrendo, pouco após, a morte violenta do seu 
autor. 

Senado Federal - Ala Alexandre Costa - Sala 05 - Subsolo 
Fone: 3311-2884 I 3311-4709 
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CPI - PEDOFILIA 
SENADO FEDERAL 
Senador Magno Malta Requerimento 

N° 119/08 

IAPROVADO EM U 106 I Cll?fl 
CPI destinada a apurar a utilização da internet na prática de crimes 

de pedofilia e a relação desses crimes com o crime organizado 

REQUERIMENTO N° /OS 

Requeiro, nos termos regimentais, seja convocada a prestar 
depoimento nesta CPI, na condição de testemunha, a menor JL IA)}.. 
,( ',\' ,': " solicitando ao Juiz de direito local o 

apoio necessário para que a menor seja ouvida sem qualquer exposição, 
com apoio técnico necessário, objetivando não revitimizá-la. 

JUSTIFICATIVA 

Tal solicitação se deve ao fato de que, sendo objeto da presente 
CPI a pedofilia praticada pela Internet e também a vinculada ao crime 
organizado, dele foi vítima a mencionada menor. 

De fato, documentos aportados na CPI revelam que, no estado de 
Roraima, deu,se recente prisão de numerosas pessoas, entre empresários 
e servidores públicos de alto escalão, em circunstancias que evidenciam 
possível ação de organização criminosa. Merece registro, além disso, 
que, tendo sido proposta ação penal em desfavor de autores já 
identificados do crime, sucedeu-se a prática do crime de coação do curso 
do processo respectivo, ocorrendo, pouco após, a morte violenta do seu 
autor. 

Sal" das ~essões, I 

,)]) ] .---J,/.­

Senador ~AJNà MALT~ ( ( , 
I . 

! 

Senado Federal - Ala Alexandre Costa Sala 05 Subsolo 
Fone: 3311-2884 I 3311-4709 
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CPI - PEDOFILIA
 

Requerimento
 
N° 120/08
 

REQUERIMENTO N°.
 

Requeiro nos termos do Art. 148, do Regimento Interno do 
Senado Federal, li CI) IM cf: ciÍo aui JElJilMlj nu }tN)lJf;[ f!I'F!,{[JJ 
THIIlÚJ 7MDFi A/ÚIIIJ Df QuU[lfIJ) [ J'[fle:/O Cl)~t[jjcfi. ;é'/f]idfl 
fArJ) prm~w,\ DrPcilfLIJ7Q AlI] 1(1 (pl. 

Sala das Comissões, em 

• 
SfIJIlOOft D[/.WTElIlJ IOfl.!lEJ 
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